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QUEM SOMOS E O QUE FAZEMOS

A IDD é um escritório boutique que oferece consultoria em BPF e presta serviço na

área de marcas, patentes, software e desenho industrial.

Lattes http://lattes.cnpq.br/5129403739017728

Website http://iddpi.com.br/

Facebook https://www.facebook.com/IDDConsultoriaPI/

LinkedIn https://www.linkedin.com/company/idd-propriedade-intelectual

Twitter https://twitter.com/iddpi

Instagram https://www.instagram.com/idd_pi/

Telefone 48 99606 8086

Email contato@iddpi.com.br | leila@iddpi.com.br | Skype: leila.violim
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 A importância da PI para o nosso ecossistema de inovação
 Teoria geral de patente
 O que é patenteável
 Guia básico de patentes

 Buscar/ acessar
 Por que fazer uma busca de patentes
 Campos de busca de uma patente
 Quais tipos de busca posso fazer
 Como fazer uma busca de patentes
 Operadores especiais

 Ler patentes
 Redigir uma patente

 O patentês
 Depositar e acompanhar

 Tramitação do pedido de patente
 Novidades





O que torna este estudo

único é o seu acesso sem

precedentes à base de

dados internas do USPTO

(pedidos de patente que

foram aprovados e

reprovados).

Amostra de grande porte,

45.819 pedidos de patente

que foram protocolados por

startups entre os anos de 2001

e 2014.



Parâmetros 

analisados
Patente aprovada

Patente com atraso 

na análise ou 

reprovada

Taxa de emprego + 36% - 21%

Vendas + 51% - 28%

Concessão de 
patentes 

subsequentes

+ 49% - 14%

Qualidade de 

patentes 
subsequentes

+ 27% - 7%

Chances de ser 

listada na bolsa de 

valores

2 x mais chances, 

após 1ª patente

Para cada ano de 

atraso a 

probabilidade cai 

pela metade



O sistema de patentes em relação às startups:

Torna mais fácil o acesso a capital de investidores

externos

Diminui divergência de informação entre os potenciais

investidores e as startups

Diminui preocupações sobre cópia não autorizada de

suas invenções pelos investidores

Alivia as preocupações dos investidores sobre a

credibilidade, qualidade e futuro monetário das startups

CONCLUSÕES DESTE ESTUDO





COBERTURA Territorial

TEMPO DE PROTEÇÃO 20 Anos

REQUISITOS Novidade

Atividade Inventiva

Aplicação Industrial

Patente é um título de propriedade que

confere ao seu titular o direito de

exclusividade de exploração de uma

invenção, em um determinado território,

por um limitado período de tempo, em

troca da descrição da invenção.



TEORIA DAS PATENTES

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996.

Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.
htm

Título I – Das Patentes

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm


INSTRUMENTOS DE APROPRIAÇÃO DO CONHECIMENTO

TORNAR PÚBLICO PARA O 
MEIO CIENTÍFICO

DEPOSITAR UM PEDIDO 
DE PATENTE

MANTER EM 
SEGREDO



VANTAGENS ECONÔMICAS DA PATENTE

• Monopólio de exploração
• Possibilidade de vender ou licenciar a

invenção
• Instrumento legal de ação contra

contrafatores
• Estimula a concorrência a desenvolver novas

tecnologias ou aperfeiçoar as existentes



Um dos efeitos de se possuir uma tecnologia nova, ou exclusiva, é a possibilidade de
se dispensar licitações. Inexigibilidade

Dispõe o inciso I do artigo 25 da Lei 8.666∕93, in verbis:
“I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”;

De acordo com o dispositivo em questão deverá ser comprovada tal exclusividade.
A Súmula n° 5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo estabelece que: “A
prova de exclusividade na aquisição de material, como justificativa de dispensa de
licitação, não deve se limitar a declaração da própria firma, mas demonstrada
através de patentes ou atestados dos órgãos de classe.”



CHECK LIST FINEP STARTUPS
• A tecnologia é patenteável? Está

patenteada ou está em processo de
patenteamento?

• Qual é a política de propriedade intelectual
da empresa?

• A empresa possui contratos que atribuem à
Companhia a PI gerada por seus
funcionários, fundadores, ex-funcionários,
contratados temporários ou qualquer outra
pessoa ou entidade que tenha criado PI
para a Empresa?

• A empresa usa PI de terceiros? Possui as
licenças?

• Os contratos de trabalho dos fundadores/
funcionários/ parceiros terceirizados/
autônomos atribuem explicitamente
direitos autorais à empresa?

• Algum dos produtos fornecidos pela
empresa foi desenvolvido fora dela? (Por
terceiros, autônomos e afins, ainda que
trabalhando nas instalações da
empresa). Se sim, os direitos de patente,
propriedade intelectual são da empresa?



Descreva o cenário relacionado à proteção da
propriedade intelectual, apresentando resultado de
busca de patentes no INPI e congêneres internacionais
(USPTO, EPO, etc.), identificando a seguir sua liberdade
para operar no mercado (freedom to operate).

Apresente o plano de proteção da propriedade
intelectual associado à sua tecnologia (patentes, segredo
industrial, registro de programas de computadores ou de
proteção de cultivares, etc.)



DEFINIÇÃO DE PATENTE

Patente é um título de propriedade que confere

ao seu titular o direito de exclusividade de

exploração de uma invenção, em um

determinado território, por um limitado período

de tempo, em troca da descrição da invenção.



INVENÇÃO X MODELO DE UTILIDADE 

Invenção: Nova solução técnica para um problema técnico
específico dentro de um determinado campo tecnológico e
que possa ser fabricado ou usado industrialmente

Modelo de Utilidade: Nova forma ou disposição conferida em
objeto que se preste a um trabalho ou uso prático visando
melhoria funcional no seu uso ou em sua fabricação



A patente confere ao seu titular o direito de
impedir terceiro, sem o seu consentimento, de
produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar
com estes propósitos:
I - produto objeto de patente;
II - processo ou produto obtido diretamente por
processo patenteado.

Não é uma autorização para comercialização!!!



DA EXPLORAÇÃO DA PATENTE

O Titular de uma patente pode explorar comercialmente a sua
propriedade industrial, que é protegida por lei de competidores que
poderiam copiar a mesma
Qualquer outra pessoa que desejar usar a invenção deve obter permissão
do titular da mesma em troca de um retorno financeiro para tal permissão

CESSÃO é um contrato em que o titular transfere o direito de
exclusividade como um todo

LICENÇA é uma autorização concedida para exploração do
direito



PATENTE É TERRITORIAL
A proteção patentária conferida pelo Estado tem
validade somente dentro dos limites territoriais do país
que concede a patente



VIGÊNCIA DA PATENTE

A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 anos e a de
modelo de utilidade pelo prazo 15 anos contados da data de
depósito.

O prazo de vigência não será inferior a 10 anos para a
patente de invenção e a 7 anos para a patente de modelo
de utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada a
hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame de
mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou
por motivo de força maior.



SUFICIÊNCIA DESCRITIVA

O relatório deverá descrever clara e suficientemente o
objeto, de modo a possibilitar sua realização por técnico no
assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma de
execução.

As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório
descritivo, caracterizando as particularidades do pedido e
definindo, de modo claro e preciso, a matéria objeto da
proteção.



O QUE É PATENTEÁVEL

É patenteável a invenção que atenda aos requisitos
de:



NOVIDADE

A invenção e o modelo de utilidade são
considerados novos quando não compreendidos no
estado da técnica.
O estado da técnica é constituído por tudo aquilo
tornado acessível ao público antes da data de
depósito do pedido de patente, por descrição
escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no
Brasil ou no exterior.

PERÍODO DE GRAÇA





ATIVIDADE INVENTIVA

A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para
um técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou
óbvia do estado da técnica.

Indícios para existência de Atividade Inventiva:
• Prover resultado novo ou inesperado
• Lograr sucesso onde outros falharam
• Resolver com sucesso um problema nunca antes sequer reconhecido
• Resolver com sucesso um problema até então tido como insolúvel
• Pertencer a um segmento ativo, em que pequenos avanços têm grande peso
• Prover resultado operacional onde até então falhas prevaleciam
• A combinação provê sinergismo (resultados maiores do que os da soma dos

resultados de cada referência) ...



PARTICULARIDADES DOS PEDIDOS DE PATENTE ENVOLVENDO 
CRIAÇÕES IMPLEMENTADAS POR PROGRAMA DE 

COMPUTADOR 

ATIVIDADE INVENTIVA
Efeitos técnicos (associados ao método subjacente) que podem resultar em atividade 
inventiva:

• Otimização de recursos do hardware
• Automação de tarefas
• Aperfeiçoamento da interface como o usuário (não meramente estética)
• Otimização do acesso a uma base de dados
• Gerenciamento de arquivos e impressão
• Integridade/integração de dados em bancos de dados
• Compressão de dados
• ...



ATIVIDADE INVENTIVA

A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para
um técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou
óbvia do estado da técnica.

Capacidade:
• Nível de conhecimento deve ser o comum, suficiente para

utilizar o conhecimento profissional sobre o assunto
• O conhecimento pode ser teórico ou prático
• O nível do conhecimento está intimamente ligado à

natureza técnica da invenção.



APLICAÇÃO INDUSTRIAL

A invenção e o modelo de utilidade são considerados
suscetíveis de aplicação industrial quando possam
ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo de
indústria



NÃO É PATENTEÁVEL

Não são patenteáveis:
I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem e à saúde
públicas;
II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer espécie,
bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas e os respectivos
processos de obtenção ou modificação, quando resultantes de transformação do
núcleo atômico; e
III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgênicos que
atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade inventiva e
aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não sejam mera descoberta.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expressem,
mediante intervenção humana direta em sua composição genética, uma
característica normalmente não alcançável pela espécie em condições naturais.



NÃO É PATENTEÁVEL

Não se considera invenção nem modelo de utilidade:
I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;
II - concepções puramente abstratas;
III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, financeiros,
educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;
IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer criação
estética;
V - programas de computador em si;
VI - apresentação de informações;
VII - regras de jogo;
VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e
IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados na
natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de
qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.



http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/arquivos-dirpa/158_2016_patentesprogramacomputador.pdf











PORQUE FAZER UMA BUSCA DE PATENTE

Toda invenção começa com uma ideia.

Detalhes ou implicações legais ainda não estão elaborados.

Outros inventores podem já ter tido ideias semelhantes.

Antes de investir tempo e dinheiro, é importante saber o que outros 
inventores podem ter feito nessa área.

Estado da técnica



CLASSIFICAÇÃO DE PATENTES

http://ipc.inpi.gov.br

http://ipc.inpi.gov.br/ipcpub/
http://ipc.inpi.gov.br/ipcpub/


CLASSIFICAÇÃO DE PATENTES

EXERCÍCIO: IDENTIFICAR AS CLASSES MAIS RELEVANTES 
PARA O SEU NEGÓCIO

http://ipc.inpi.gov.br/ipcpub/
http://ipc.inpi.gov.br/ipcpub/




COMO FAZER UMA BUSCA DE PATENTES

 Bases de dados gratuitas mais utilizadas:

http://worldwide.espacenet.com/

compreende mais de 100 milhões de
documentos de patente de todo o mundo.

http://www.wipo.int/patentscope/search/en/s
earch.jsf

Compreende mais de 60 milhões de
documentos depositados pelo PCT

http://www.inpi.gov.br/

https://patents.google.com/

http://worldwide.espacenet.com/
http://www.wipo.int/patentscope/search/en/search.jsf
http://www.inpi.gov.br/
https://patents.google.com/


https://worldwide.espacenet.com



















TIPOS DE BUSCA

Levantamento de dados

Busca de Patenteabilidade

Busca Nominal

Mapeamento Tecnológico

Busca de Liberdade Comercial (FTO)

Busca de Validade

Busca de Citações

Outros



Levantamento de dados

Busca geral para se posicionar
com relação ao estado da
técnica.

Busca prévia anterior a um
eventual depósito de pedido de
patente

Como as invenções são
descritas?

O que já foi depositado?

Classificação?

Busca de Patenteabilidade

Busca muito específica,
direcionada a uma invenção a
ser protegida por patente, com
foco nos critérios de
patenteabilidade (novidade e
atividade inventiva).

Minha invenção é patenteável?



Busca Nominal

Busca por inventores ou
empresas.

Informações sobre documentos
de patentes publicados
envolvendo empresas ou
inventores específicos.

Mapeamento Tecnológico

Definição de empresas líderes em
determinada tecnologia.

Definição de inventores em
destaque.

Definição de evolução tecnológica



Busca de Liberdade Comercial
(FTO)

Localizar patentes e pedidos de
patentes publicados, que podem
ser violados por uma
determinada atividade industrial.

Determinar se uma patente viva
oferece risco de exploração de
determinada atividade industrial
em um determinado país ou
região.

Posso lançar esse produto sem
infringir patente de terceiro?

Busca de Validade

O pedido de patente é forte?

Existem documentos que
antecipam as reivindicações da
invenção descrita?

É possível anular a Patente?



Busca de Citações

Quais documentos citam ou são citados por 
uma patente importante?

Algum documento sugere alternativas 
interessantes?



OPERADORES ESPECIAIS

AND Retorna documentos necessariamente com
todas as palavras-chaves da busca.

Palavra1 AND palavra2

OR Uma ou outra ou ambas as palavras-chave em
um documento.

Palavra1 OR Palavra2

NOT Uma palavra-chave está presente e a outra não
está presente no documento.

Palavra1 NOT Palavra2

* Representa um número ilimitado de caracteres.
Muito importante na busca de um radical
relevante presente em várias palavras.

ELEC* = electricity, electric, 
electronic, and electronics

? Representa um único caractere. T?re = tire, tyre

()
Agrupar um grupo de comandos.

(gas OR water) AND pump = 
gas pump, water pump



EXERCÍCIO

1. Monte a estratégia e faça a busca para Liberdade de Exploração no Brasil de uma
plataforma que faça o ranqueamento de páginas de internet.

ranking AND method AND page in the title or abstract
ranking AND method AND page in the title or abstract AND BR as the publication
number

2. Monte a estratégia e faça a busca para Patenteabilidade de plataforma que faça o
ranqueamento de aluguel de imóveis

rank* in the title or abstract AND airbnb as the applicant
rank* AND location* in the title or abstract

3. Monte a estratégia e faça a busca para Mapeamento Tecnológico dos pedidos de
patente depositados no Brasil, nos últimos 10 anos pela empresa AirBNB

2008:2018 as the publication date AND airbnb as the applicant



EXERCÍCIO

1. Monte a estratégia e faça a busca para Liberdade de Exploração no Brasil de uma
plataforma que faça o ranqueamento de páginas de internet.

ranking AND method AND page in the title or abstract
ranking AND method AND page in the title or abstract AND BR as the publication
number

2. Monte a estratégia e faça a busca para Patenteabilidade de plataforma que faça o
ranqueamento de aluguel de imóveis

rank* in the title or abstract AND airbnb as the applicant
rank* AND location* in the title or abstract

3. Monte a estratégia e faça a busca para Mapeamento Tecnológico dos pedidos de
patente depositados no Brasil, nos últimos 10 anos pela empresa AirBNB

2008:2018 as the publication date AND airbnb as the applicant









Antes de ler uma patente, você precisa entender a 
estrutura geral deste tipo de documento:
• Título
• Resumo
• Estado da Técnica
• Resumo da invenção
• Descrição dos desenhos
• Descrição detalhada da invenção
• Reivindicações





Vamos 
ler uma 

patente?







O PEDIDO DE PATENTE É 
FORMADO POR:

• Título
• Resumo
• Relatório descritivo

• Estado da Técnica
• Resumo da invenção
• Descrição dos desenhos
• Descrição detalhada da 

invenção
• Reivindicações
• Desenhos



O PATENTÊS

As reivindicações delimitam os limites de proteção providos por uma
patente, assim como, uma delimitação de fronteira física, do mesmo modo
que uma cerca determina os limites de uma porção de uma propriedade.

Assim, as reivindicações constituem uma aproximação escrita do conceito
abstrato inventivo criado pelo inventor.

As reivindicações definem o escopo de proteção provido por uma patente.



O PATENTÊS

As reivindicações devem ser:

AMPLAS o suficiente para que cubram os diversos aspectos da invenção, 
nos seus vários níveis de detalhes

RESTRITAS o suficiente para que não excedam o escopo de sua invenção e 
não colidam com o estado da técnica.



O PATENTÊS

Um dispositivo para
sustentação de itens,
caracterizado por
compreender:

- quatro pernas;
- 16 parafusos; e

- uma parte superior.



O PATENTÊS

Um dispositivo para
sustentação de itens,
caracterizado por
compreender:
- pelo menos uma perna;
e
- uma parte superior
configurada para apoiar
pelo menos uma perna.





Vamos redigir 
uma 

reivindicação?





























PCT - Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes, administrado pela WIPO, é um
tratado multilateral que permite requerer a proteção patentária de uma invenção,
simultaneamente, num grande número de países, por intermédio do depósito de um
único pedido internacional de patente

Depósito
Nacional
(data de 

prioridade)
Depósito

PCT

Relatório de 
pesquisa + 

opinião
escrita

Publicação
Internacional

Fase Nacional 

Emendas nas reiv.

Pedido de 
Exame

Preliminar*

* o requerente pode fazer alterações no pedido (Art. 34)

Relatório de 
Exame

Preliminar
Internacional

Fase Internacional

Pedido 
pesquisa
internacional
suplementar

Relatório de 
pesquisa

internacional
suplementar

0 30

12 16 18 19 22 28





Tutorial - como solicitar o exame prioritário de patentes de PMEs
https://www.youtube.com/watch?v=PZrfawabuqk

Participação de 

qualquer pedido de 

patente depositado por 

MEI, ME, EPP de forma 

individual ou conjunta;

Requerimento 

exclusivamente por 

formulário eletrônico;

Isento de retribuição;

Avaliação de até 100 

requerimentos de 

participação 

(independente de 

serem aceitos ou não).

https://www.youtube.com/watch?v=PZrfawabuqk


2016 – 300 vagas – 85 
pedidos

2017 – 150 vagas – 61 
pedidos

2018 – 100 vagas – 63 
pedidos até agora



PRIORIDADE BR - O Projeto Piloto Prioridade BR está 
alinhado com as modernas tendências dos escritórios de 
patentes do mundo. Com este Projeto é possível priorizar 
o exame de pedidos de patente de famílias iniciadas no 
INPI. Para mais detalhes sobre o projeto, acesse a página 
do Projeto Prioridade BR http://www.inpi.gov.br/menu-
servicos/patente/projeto-piloto-prioridade-br

http://www.inpi.gov.br/menu-servicos/patente/projeto-piloto-prioridade-br




Projeto Piloto Patentes ICTs é uma modalidade de exame
prioritário. São aptos a participar os pedidos de patente
depositados por Instituições de Ciência e Tecnologia
(ICT), conforme definição do inciso V, do artigo 2º, da Lei
nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016.

O Projeto tem duas finalidades. A primeira consiste em
estimular e facilitar a inserção no mercado de produtos e
serviços inovadores desenvolvidos pelas ICTs. A segunda
relaciona-se a mitigar os efeitos negativos do atraso do
INPI na decisão de pedidos de patente para este nicho
específico de depositantes.





PPH - Patent Prosecution Highway - projeto no qual um pedido de patente cujo

membro de mesma família tenha sido deferido no Escritório de Primeiro Exame é

elegível para ser priorizado no Escritório de Segundo Exame com um procedimento

simples, a pedido do requerente.

Os escritórios parceiros do INPI até o
momento são:

• USPTO: Instituto Americano de
Marcas e Patentes

• JPO: Instituto Japonês de Patentes;
• PROSUL: Institutos de Patentes dos

Países do PROSUL (Argentina, Brasil,
Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador,
Paraguai, Peru e Uruguai); e

• EPO: Instituto Europeu de Patentes.
• SIPO: Instituto Estatal de Patentes da

República Popular da China
• UKIPO: Instituto Inglês de Patentes



Sebraetec: inovar no seu 

negócio pode ser fácil

Serviços especializados e

customizados para implementar

soluções em sete áreas de inovação,

incluindo Propriedade Intelectual.



Dúvidas?




